
Alfredo Chaves, 22 de novembro de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 97/2023 
Proposição: Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 4/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N.º 004/2023: Dispõe
sobre alteração no anexo III da Lei Complementar n.º 025/2020, no que tange as atribuições
do cargo de Agente de Fiscalização.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Para Arquivamento  
 
Descrição: 
Tendo recebido OFICIO/GAB/PMAC/Nº 157/2023 do Prefeito Municipal de Alfredo Chaves,
requerendo a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 004/2023, defiro o pedido e
determino o encaminhamento à Secretaria para arquivamento dos Autos. Arquive-se.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003700300032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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